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r6 nova delimitação ao perímetrc urbano 

do Muni ,.ípio. _ 

Sebastião A1ves de Almeida, Prefeito Mu._ 

ni,..ipal de oatig~á, comarca de catanduva, ~stado de são Paulo , usarr 
do de suas atribuições legais e nos t~nnos do artigo 30 do De,..reto_ 

Lei complementar n2 9 , de 31 de dezembro de 1969, que d:'..spõe sotire 

a Le~ Orgâni~ dos Muni,.ípios , san,.iona e promulga a seguinte lei -

aprovada pel" (\Amara Muni,..ipal em sua sessão de 16 de abril de 1980 

"'enforme Autógrafo n~ 02/80._ 

Artigo 12 _ Fi"'a instituida a nova delimi 

tação do per{metro urbano do MunL··Ípio a saber: 11Ini,.ia em um ponto 

denomL"lado ma.r,..o "0 . 0 11 que foi ,.ravado em frente do Paço M.uni,..ipal , 

dai segue em i:nha reta, ... om o rumo de 16! 51 ' oon sw.' ntima distâj 

"'ia de 618 , 32 metros , até en,.ontrar outro ponto denominado o mar,.o 
111 11 , si tt.<.ado no entron,.amento da Avenida José ZanNlner a Estrada M!:! 

ni,..ipal catiguá-catanduva, deste ponto, deflete a direita e segue _ 

em linha reta ,..om orumo de 672 12 ' 00º NW e numa distân~ia de _ 
318 ,oo metros até atingir outro poeta denominado mar,..o 11 211

, deste _ 

ponto, deflete a direita e segue em linha reta, ,..om o .rumo de 22'1 -

48 ' 00" NE, nu.me distân,..ia de 1 . 336,00 metros, a .. é en,...ontrar ,..om -

ou-:rc ponto denominado marco "3" det;te pon"to deflete a direi ta e -
segue em linha reta , ,.om o rumo de 702 4C ' 20" NB, numa di stan ('ia _ 

de 1 . 299,40 metros , até en~ontrar outro ponto denominado marco "4", 
deste ponto deflete a direita e segue em linha reta, ,..om o rumo de 

212 29 ' 40" SE, numa distânria de 612 , 00 metros, até en,.ontrar ou
tro ponto denominado mar,.o "5", deste p onto deflete a eireita e S_! 

gue em linha reta, ,.om o rumo de 692 55 ' 40" SW., numa distân~ia de 

275,00 metros, até en,..onttrar outro ponto denominado mar<"o 11 6 11 de!!_

te ponto deflete a esquerda e segue em linha reta ,..om o rumo de 20'1 

4 ' 20" SE., numa distân~ia de 92, 70 metros , até en,..ontrar outro pon 

to denominado mar~o "7", deste ponto deflete a direita e segue e:n -
linha reta, ,..om o rumo de 690 55 ' 40" SW., numa distância de 65,00 

metros , até en,.ontrar oJ.tro ponto denominado mar~o 0 8" , deste :ponto 

deflete a dire.:.ta e seg11e em linha reta ,.om o rumo de 202 4 ~ 20"N'!,/ 
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numa dietân<"ia de 94 , 00 metros, até en,.ontrar outro ponto denomin~
do mar,.o n9•1 , deste deflete a esquerda e segue em linha reta ,.om o 

rumo de 702 35 ' 40" SW., numa disttln<'ia de 608 , 35 metros, até enr-o!l 

trar outro ponto denominado mar~o "10", deste deflete a esquerda e 

segue em linha reta ,.om o rumo de 222 44 ' 00" SW. , numa distân~ia -

de 1 . 093 , 74 metros, até en,..ontrar O\ltro ponto denominado mar,..o ••11" 

deste ponto deflete a direi ta e segue em linha reta ,.om o ru.mo de -

61º 12' 00" NW. , numa distân,.ia de 322, 00 metros, até en~ontrar o -

ponto denominado mar"o "l" , onde deU-e e o fe,.hamento, no qual , teve 

iní,.io a des,.rição do ,.aminhamento do perímetro da zona urbana do -
Muni,.Ípiom en~errando rom 1 . 449 . 734,00 metros quadrados (Hum milhão 
quatro,.entos e quarenta e nove mil , sete~entos e trinta e q~atro) _ 

metros quadrados.-
Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua pÚbli,..ação , revogadas as disposições em l'ontrário e em 
espe~ial a Lei n2 883 de 20 de abril de 1978 . _ 

Prefeitura Muni~ipal de catiguá, aos 22 

de abril de 1980 . -

----7'7'-:7'--·-~···--····-······ · 

d eÃas fl/ oos 8-e {J lmMi.8,. 
Prefeito Municipal 

Registrado no livro competente e public~ 
do por afixação no lo,.al de ~ostu.me na data supra . _ 


